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1. INTRODUÇÃO

O presente estudo procura analisar a atuação do Ministério Público no

procedimento de apuração de prática de ato inÊacional aüibuída a adolescente, a partir

de atribuições concedidas à Instituição pelo Estatuto da Criança e do Adolescente,

.IÁ.. H. a-npÃ.. ;n.t;t-...i..nniq nreústas na Constituição Federal e respectiva Leialém de funçõ

Orgânica.

O Ministério Público não está mais adsüito a exercer suas funções na

persecução criminal, ou ainda, como advém de suas origens, da defesa dos interesses

individuais ou dos govemantes. A Carta Magna Ihe assegurou liberdade, autonomia e

independência funcional, tanto da Instituição com de seus órgãos, para que possam

exercer a proteção das

direitos indisponíveis.

dosdefesaainda, epúblicas aconstitucionaisliberdades e,lllar

Através do histórico da evolução jurídica do sistema daqueles que

possuem responsabilidade penal, desde os primeiros institutos até legislação pátria
l A Aü&'-. /IA nr\ ir a Br\T

vigente, verifica-se, claramente, a mudança de tratam

quando este comete um ato contrário às leis penais.

nao

Detido à inimnutabilidade do agente, este não se sujeita às nomias penais,
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mas à legislação específica, que é o Estatuto da Criança e do Adolescente

O ato inÊacional conceitua-se como a conduta descrita como crime ou

contravenção penal, ou sqa, a conduta praticada por aqueles que não possuem

responsabilidade penal, constitui ato inÊacional face a idade do agente e a Êmalidade

do processo.

Este procedimento para apuração de ato inÊacional aüibuído a adolescente

é próprio e encontra-se previsto no Estatuto, sendo sua natureza de direito ciM, posto

que busca sua recuperação e reeducação onde não se tem nenhuma pretensão punitiva,

mas sim sócio-educativa.

A atuação do Ministério Público neste procedimento se dá como parte,

sendo o titular exclusivo do direito de ação para que seja aplicada alguma medida.

As funções ministeriais compreendem uma fase pré-processual ou

administrativa e outra dentro deste processo, após o oferecimento da representação.

Inovação legislativa trazida pelo Estatuto refere-se ao instituto da remissão:

espelhando-se na regra n'l l de Bejjin.

Inobstante o avanço trazido por este instituto, prmcipaimente no qu

refere à ampliação dos poderes ministeriais neste procedimento, fazendo com que se

evite os constrangimentos do mesmo, não há entendimento douü.inário e

dencial uniforme Quanto à sua utilização

see

Junspru



A divergência surge quanto a legitimidade do representante do Ministério

Público em conceder a remissão cumulada com uma medida sócio-educativa ao

adolescente, posto que a competência para aplicação de qualquer medida é exclusiva

do Juiz da Infância e da Juventude.



2. HISTÓRICO

2.1 Evolução do sistema jurídico

Desde os mais antigos sistemas jurídicos admitia-se que um ser humano,

até que atingisse detemlinado estágio de desenvolvimento físico e mental, não poderia

receber üatamento igual a de um adulto quando praticasse uma conduta reprovável

perante a sociedade

Em todos estes sistemas o problema, que perdura até hoje, é quanto à

fixação de um limite para a responsabilidade penal, isto é, a partir de quando um ser

humano pode ser responsabilizado por seus ates.

Historicamente, temos que os romanos, em regra geral, atenuavam a pena

aplicada quando o autor do delito fosse um lmpúbere. Consideravam o período em que

a pessoa não conseguisse se expressar com total coordenação como de total

inesponsabilidade. Chamavam este período de fz!#a/z/fa.

A distinção entre púbere e impúbere era feita utilizando-se do critério da

maturidade sexual, ou sqa, consideravam uma pessoa unpúbere quando seus órgãos

genitais ainda não estivessem desenvolvidos o suficiente para a procriação. Não havia
q ' J .J.n..A.n AW A /+ #3 rlÉ>

.o em eieleGIportanto, um limite estaS
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É durante a época dos Sabinos que surge o critério objetivo da idade,

estabelecendo-se limites etários para a fixação da puberdade; critério este que perdura

até os dias de hoje nas legislações modemas.

Com a invasão do Império Romano do Ocidente pelos bárbaros, os

costumes e o direito do povo invasor foram se estabelecendo no direito romano. Passa

a vigorar o sistema acusatório. O autor de um delito passa a ser responsável por uma

reparação pecuniária ao ofendido ou à sua família. Como eram povos guerreüos,

utilizavam como critério definidor da menoridade a capacidade de empunhar aulas. O

menor que cometia um delito estava desobrigado de remir a sociedade. Este sistema foi

gradativamente soÊendo influências do direito romano, estabelecendo-se critérios

objetivos para a detemlinação da menoridade.

Surge para a igreja católica um problema quanto à responsabilidade dos

menores quando estes cometiam um pecado. Adotaram o critério do discemimento,

pois se os menores podiam distinguir entre o "bem e o mal", tinham consciência de

seus atos, logo, se agissem contrariamente às leis divinas deveriam ser punidos.

O direito canónico considerava isentos de responsabilidade os menores de

sete anos, chamados de f/2úans. Quanto aos impúberes, de sete a quatorze anos de idade

para os rapazes e sete a doze anos de idade para as moças, havia uma presunção de

1-.k;l;H.J. ...HA rn..,-n.,hili7,d'.q qe tjvesqem agido com discemlmento
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Do sistema romano até a Revolução Francesa de 1789, adotava-se o critério

pretoriano, isto é, havia uma grande liberdade do magistrado para decidir sobre a

responsabilidade das pessoas.

A legislação napoleónica de 1810 adotou um critério misto para estabelecer

a responsabilidade posto que trouxe de volta a idéia de discemimento, entretanto,

IA n... i.aH'- ...pn,.r dp .lpze eiK nuns não oossuía capacidade
estabelecia a p

de discemrr

resunçaoS

Por este breve histórico pode-se concluir que as reações da socleaaae p

com uma conduta reprovável praticada por um menor se caracterizavam

essencialmente por uma posição repressiva, como também era em relação aos maiores
.r:. . . .l . ; ,l. ,l . ,l '...

inÊatores da época. O rig

transgressores da nomla

ara

or da repressão somente se ate IUeres

Com o surgimento, no século XIX, de um movimento caractenzaao p

humanização das penas, que teve como grande expoente o filósofo italiano(-:esare
-' - .Hci-'- "amn nm delinníiente sz/l

.Beccar/a, o menor de conduta anti-social pass

generis, com psicologia e reações próprias.

ela

É a parti dessas novas idéias, as quais levavam em conta principalmente o

respeito à individualidade, que primeiramente nos Estados Unidos, em 1878, e
---'-.. ... lanQ .., Rélaicn e Franca em 1912. na Espanha em

posteriomiente "na inesten 7
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1918, na Holanda em 1921, na Alemanha em 1922" l que são criados Tribunais de

Menores que passam a aplicar medidas de reeducação, abandonando definitivamente

as medidas repressivas.

A preocupação mundial com a situação dos menores pode ser exprimi(la

através de documentos intemacionais como a Declaração de Genebra, no ano de 1924,

q [ [ :...n.= ==-nA .+n4naóó Afq+qa/»]f31 #]

em que se de

criança

,e eterminava a necessi a

2

Podem ser citados outros documentos intemacionais como as Regras

Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da ]nGancia e da

Juventude - Regras de Beijing ( Res. 40/33 da Assembléia Geral de 29.11.85), Gula

regra n ' 5 que trata dos objetivos da Infância e Juventude, dispõe que: "0 sistema de

Justiça da In6ancia e da Juventude enfatizará o bem-estar do jovem e garantirá que

qualquer decisão em relação aos jovens inâatores será sempre proporcional às

circunstâncias do inâator e da inÊação."

Infere-se da regra supra citada que o primeiro objetivo é a promoção do

bem-estar do menor. Este também é o enfoque de todos os sistemas jurídicos em que o

menor inÊator é processado, evitando-se com isso, a aplicação de medidas meramente

punitivas. O segundo objetivo refere-se à proporcionalidade da sanção aplicada e da

tCAMPOS, Numa de. Ensaios catarinenses: menores infratores. Florianópolis, Universidade Federal de Santa

o Universal dos Direitos Humanos das Nações Unidas(Paras, 1948)
tos Humanos(Pacto de São José, 1969).
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gravidade do delito. Quando nos referimos aos menores, suas circunstâncias pessoais

devem incluir na proporção da medida aplicada.

Ainda, as Direüizes das Nações Unidas para a Prevenção da Delinqüência

Juvenil - Direüizes de Riad( Assembléia-Geral da ONU, novembro/90) e as Regras

Mínimas das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de Liberdade

(Assembléia-Geral da ONU, novembro/90).

Não se discute, portanto, que em virtude de sua rata de maturidade física e

mental, os jovens necessitam de proteção e cuidados especiais, devendo receber um

tratamento diferenciado em relação aos demais membros da sociedade, de modo que

lhes sela assegurado um ambiente sadio e feliz, com estas ao seu crescimento e

desenvolvimento adequado, de maneira a se tomar uma pessoa responsável e

consciente de seus direitos e deveres, apta, enüun, ao pleno gozo da cidadania.

Todas estas declarações intemacionais basearam-se em um novo ramo do

direito, o Direito do Menor, que em tomo de princípios nucleares, unifica e codifica

suas nonnas.

Alguns princípios que J. C/laia/ e Pwnzo enumeram de maneira coincidente,

são o da exigência do exame médico - psicológico e social da personalidade do menor,

sendo pressuposto para a individualização da medida tutelar; o da proteção da pessoa

do menor, ou da clemência, que se baseia na imaturidade psíquica do menor; o da

especialização do Juiz de Menores e o da mutabilidade das decisões de acordo com as

necessidades de tratamento do menor.
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Nas palawas do ilustre Liberati: 'Hs crianças e ./ovens .passam a ser

sujeitos de direitos e deixam de ser objetos de medidas judiciais e procedimentos

policiais, quando expostos aos efeitos da marginalização sacia! decorrente da

omissão da sociedade e do poder público, pela inexistência ou insu$ciência das

políticas sociais básicas.
3

2.2 Evolução legislativa brasileira

No que se refere à legislação brasileüa podemos dizer que a primeira lei a

catar dos menores é a Carta Régia de 1693. Utilizava o critério da auto - detemiinação

ao estabelecer a responsabilidade para os menores de quatorze anos, salvo se

tivessem agido com discemimento. Preconizava medidas de correção ao invés de penas

criminais para os menores de quatorze anos, embora na prática isto não ocorresse visto

a inexistência de estabelecimentos p:

prisional destinado aos maiores

Serelóprios, ficando os menores recolhidos no sistema

O Código Penal Republicano de 1890 manteve este mesmo critério, fazendo

as alterações apenas quanto a Êtxação da idade, estabelecendo a inesponsabilidade

al ans menores de nove anos de idadepen

sLIBERATI, Wilson Donizeti. O Estatuto da Criança e do Adolescente - Comentários. Brasília-DF: IBPS:
1991, P. 05.
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Este critério soüia veementes críticas de renomados juristas da época, visto

ser totalmente subjetivo, possibilitando que fossem cometidos abusos contra os

menores.

Somente em 1921, com a Lei Orçamentária n ' 4.242, é que se exclui o

discernimento como critério Êtxador da responsabilidade penal. Estabelecia em seu

artigo 3 ' , parágrafo 16, a inesponsabilidade total para os menores de quatorze anos,

independentemente de terem agido através de seu discemimento .

No que pertine a assistência e proteção aos menores abandonados e

delinqÍientes, uma importante modificação se dá com o advento do Decreto n ' 16.272

de 1923 que substitui o ligamento condicional pela liberdade vigiada, na qual o menor

ficava em companhia e responsabilidade dos pais, tutor ou patronato, na vigilância do

juiz, sob detemunadas condições.

A codificação menorista só vem mesmo a ser instituída em 1927, atraves ao

Decreto n ' 17.943-A. Fixava a inesponsabilidade penal aos menores de quatorze anos:

mas previa a possibilidade de serem intemados se pervertidos ou doentes; processo

especial para aqueles entre quatorze e dezoito anos de idade e atenuação da pena em

.iA ',ara .,-..PIP. pa.n «lniç íle dezoito e menos de vinte e um anos devirtude da

idade

id

O Código Penal de 1940 mqjorou a idade Êixadora da responsabilidade

penal para os dezoito anos e manteve a atenuante da menoridade entre dezoito e vinte e

um anos.
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Face a nova legislação penal, editou-se em 1943 o Decreto Lei n ' 6.026

que estabelecia que o menor de quatorze anos era improcessável, mas sujeito a

medidas de proteção e assistência, e o intemamento em estabelecimento profissional

ou de reeducação para o menor com mais de quatorze e menos de dezoito anos de

idade.

Retrocesso legislativo ocorreu quando da publicação da Lei 5.258 de 1967,

que detemlinava o intemamento em estabelecimento apropriado para reeducação, aos

menores com mais de quatorze anos e menos de dezoito anos, quando cometessem um

crime em que fosse dominada pena de reclusão. A diferença em relação ao maior

inõator residia apenas na diminuição do prazo de intemação do menor.

Face ao grande tumulto causado, felizmente, esta lei teve pouca duração,

sendo substituída pela Lei 5.439 de 1968 que praticamente repetiu o critério adotado

pelo Decreto Lei n' 6.026/43.

O Prometo do Código Penal de 1969 pretendeu estabelecer novamente na

legislação pátria o critério do discemimento, estabelecendo a idade de dezesseis anos,

mas devido às graves críticas que soüeu, em 1973 é publicada a Lei 6.016 que

estabelece novamente a inimputabilidade para os menores de dezoito anos.

Com a promulgação da Carta Magna em 1988, insere-se no texto

constitucional, em seu artigo 228, repetindo o já disposto no artigo 27 do Código Penal

que: "os menores de dezoito anos são inimputáveis, ficando sujeitos às nomlas

estabelecidas na legislação especial."
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Em consonância com os atuais piíncípios noiteadores do direito do menor e

através de uma nova mentalidade em se renovar os métodos de assistência aos menores

até então existentes, que no Brasil expííiniam-se através do segundo Código de

Menores (Lei n ' 6.697 de lO. l0.79), que adotava a doutrina da situação inegular, que

a Constituição Federal de 1988 tratou a questão dos jovens como uma prioridade

absoluta.

Os direitos dos menores são indisponíveis, especiais e especíÊlcos, em face

de sua própria condição de pessoas em desenvolvimento, necessitando de proteção

diferenciada, especializada e integral. A Carta Magna estabelece ainda, que sua

proteção é dever da íàmília e, supletivamente, da sociedade e do Estado.

Se insere no texto Constitucional os princípios da Declaração dos Direitos

da Criança, adotando-se por conseguinte a doutrina da Proteção Integral estabelecida

pela Convenção sobre o Direito da Criança, aprovada pela Assembléia Geral das

Nações Unidas em 20.1 1.89 e pelo Congresso Nacional brasileiro em 14.09.90 através

H. Dpp T paialntivn 28 e ratiülcada oosteriormente com a publicação do Dec. 99.710do Dec. Legis

em 22. 11.90.

A par deste posicionamento Constitucional, é publicado em 13.07.90 o

Estatuto da Criança e do Adolescente, de maneira a assegurar a seus destinatários,

além do exercício dos direitos fundamentais inerentes a toda pessoa humana, todas as

oportunidades e condições para que possam ter pleno desenvolvimento Hisico, mental,

moral, espiritual e social, em condições de dignidade, respeito e liberdade.



3. RESPONSABILIDADE PENAL

3.1 Jovem, menor, criança ou adolescente

Não há uniformidade temlinológica no que se refere a uma designação

daqueles que ainda não possuem responsabilidade penal.

O ramo do dheito que trata destes seres humanos denomina-se Direito do

Menor, sendo os dest:inatários de suas normas, como o próprio nome diz, os menores.

O artigo I' da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança

estabelece que

"considera-se como criança]sem grifo no original] todo ser humano com

menos de dezoito anos de idade, a não ser que, em confomlidade com a lei aplicável à

criança, a maioridade sda alcançada antes"

Já a regra n'2.2, "a" de Bejjin estabelece que

"jovem]sem grifo no original] é toda criança ou adolescente que, de acordo

com o sistemajurídico respectivo, pode responder por uma inÊação de fobia diferente

do adulto"
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Logo, quando os douüinadores falam em criança, adolescente, jovem ou

menor, não se sabe se estão se referindo ao conceito estabelecido pela Convenção das

Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (menores de dezoito anos), o das Regras

de Beijin(jovem - criança ou adolescente) ou, ainda, ao termo genérico utilizado pela

douüina intemacional para designar aqueles que não possuem responsabilidade penal

(menores).

Independente de como sejam designados os jovens, menores, crianças ou

adolescentes, cumpre salientar que todos estes, de acordo com cada sistema jurídico,

respondem por uma inÊação de maneira diferente do que uma pessoa adulta.

No presente trabalho, por razões de ordem prática, será adotado o mesmo

conceito preconizado no artigo 2' do Estatuto da Criança e do Adolescente.

O dispositivo legal mencionado conceitua como criança a pessoa de até

doze anos de idade incompletos e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de

idade. Vê-se, portanto, que esta distinção se utiliza somente do critério objetivo da

idade, não se preocupando com o aspecto psicológico e social.

Autores como Albergaria fazem certas resüiç

limite etário para o início da adolescência aos doze anos.

Entende que "a inGancia vai até a puberdade, na qual está inserida a

A nré -- nllherdade começa aos 1 1 ou 12 anos nos meninos e 13 anos nasadolescência
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meninas. A puberdade aprece aos 13 anos na menina e aos 15 anos nos meninos. A

adolescência termina aos 16 ou 17 anos na moça e aos 18 no rapaz."

Conclui que "a distinção do artigo 2' não coincide com a distinção biológica

entre criança e adolescente. Também não há coincidência o regime legal previsto na

legislação comparada."z

Salienta que esta distinção é de grande importância posto que "a inüancia é

o período decisivo em que se desenvolve a pessoa humana. A socialização que se

inicia na inHançia prossegue na adolescência para a aquisição da consciência moral." '

O termo "menor", numa concepção técnico - jurídica, signiÊíca aquela

pessoa que ainda não atingiu a maioridade, ou sda, a ela não se pode atribuir a

imputabilidade penal

Verifica-se que o estabelecimento da maioridade penal é variável em

diversos países: 14 anos(Haiti); 15 anos(Índia, Honduras, Egito, Síria, Paquistão

Paraguai, Iraque, Guatemala, Líbano); 16 anos(Bumânia, Ceilão, Filipinas, lsrael,

Espanha, Bélgica); 17 anos(Grécia, Inglatena, Nova Zelândia); 18 anos(Áusüia,

Dinamarca, Finlândia, França, Tailândia, Noruega, lugoslávia, Holanda, Argentina

Cuba) e 21 anos(Suécia, Chile, Ilhas Salomão).

No Brasil, e em outros países como Colâmbia, Equador, EI Salvador,

Guatemala, Honduras, México, Panamá, Pem, Uruguai, Venezuela, República

iALBERGARIA, Jason. Comenta
zALBERGARIA, J. OP. cit., P. 24
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Dominicana, seguindo-se as recomendações dos Congressos Pan - Americanos da

Criança, estabelece-se a responsabilidade penal a partir dos dezoito anos de idade.

Constata-se que estes países seguem as direüizes da regra n ' 4. 1 ao estabelecerem a

responsabilidade penal para os jovens em uma idade em que já há uma maturidade

emocional, mental e intelectual.

3.2 ])istinção entre criança e adolescente

A distinção entre criança e adolescente pela sistemática do Estatuto mostra

q l l ] ....]JnAA ]A= rb4'rxqxrísxrlatrx

sua importância quanto ao tratamen

como crime ou contravenção penal.

.0 qu0 .a

A criança está sujeita a medidas de proteção previstas no artigo 101 do

referido diploma legal, recebendo tratamento diverso do adolescente, posto que a

conduta inâingente da lei penal cometida por uma criança está relacionada, na maioria

dos casos, com a miserabilidade de seu lar, fazendo com que viva na rua, onde

física e moralmente, necessitando, portanto, de uma maiorfacilmente se corrompe

proteção do Estado.

No que pertine ao adolescente inÊator, este pode ser submetido a um

.';«- .. ..Á.,.;, nH«nnãn de liberdade. consoante
tratamento mais severo que pode im

as medidas previstas no artigo 1 12.

3lbid., p. 24
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3.3 Análise crítica

Como o Estatuto prevê para a criança inâatora somente a aplicação de

medidas de proteção, pois parte da premissa de que a conduta típica praticada por esta

está vinculada a problemas familiares e/ou sociais, devendo portanto, serem tratadas

dentro da própria célula familiar, surge, em um primeiro momento, um problema

quando esta criança cometer um ato inÊacional mediante violência ou grave ameaça a

pessoa ou outras inÊações graves que demonstrem sua periculosidade ao convívio

social.

Face a impossibilidade legal do Ministério Público oferecer representação

contra a criança por este alo, o Estatuto detemlina que os conflitos que envolvam

crianças são de atribuição do Conselho Tutelar, conforme dispõe seu artigo 136.

A título exempliÊicaüvo, podemos citar o ocorrido no Estado do Espírito

Santo, no qual uma menina de dez anos de idade foi violentada por meio de um cabo

de vassoura, perfurando-lhe o útero e, posteriormente, afogada em uma lagoa por três

meninos ( çom treze, dez e nove anos de idade). '

O caso acima citado nos leva a um sentimento ae total maignaç

Gostaríamos de acreditar que um crime como esse, contra uma menina de apenas dez

ão e revoltae

4 Jornal Diário Catarinense de 06.05.97, p. 52
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anos de idade, jamais tivesse ocomdo, muito menos que seus autores fossem meninos

de tão pouca idade.

Não conhecemos as particularidades do caso, tampouco ouvünos o

adolescente e as duas crianças para podemios opinar sobre quais medidas deveriam ser

aplicadas.

Com relação ao adolescente, a competência para apuração de seu ato

pertence ao Juízo da Inüancia e da Juventude, enquanto que com relação às duas
q - qo ] J:.]n ..=n=A AA

crianças, cabe

ser aplicada

ao Conselho Tutelar .eci .]r.umcipio0S

O deslocamento da competência do Juizado da infância e Juventude p

Conselho Tutelar, mesmo se tratando de um fato grave como o noticiado, não significa

que não haja interesse no mundo jurídico sobre o mesmo, mas sim, que em virtude de

tratarem -se de crianças (conceito este estabelecido pelo legislador ao ülxar a idade em

doze anos incompletos), a solução deve passar por outro tipo de avaliação, diferente do

adolescente , para que se possam descobrir suas necessidades pedagógicas e

psicológicas, de modo a se reforçarem seus vínculos comunitários e familiares.

ara o

Poderá o Conselho Tutelar obrigar os pais ou responsáveis a encaminhar

estas crianças para tratamento especializado, como por exemplo, o internamento em

hosoital Dsiquiátlico, se houver necessidade (artigo 129, W c/c artigo 136, 11).
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Caso haja descumprimento injustificado desta deliberação, poderá

representarjunto à autoridade judiciária para que detemline o cumprimento da mesma

(artigo 136, 111, "b").

As decisões do Conselho Tutelar não ülcam isentas de console pelo Poder

Judiciário, posto que poderão ser revistas pela autoridade judiciária, a pedido de quem

tenha legítimo interesse na causa, consoante dispõe o artigo 137.

Outra polêmica refere-se à diminuição da responsabilidade penal

É cediço por todos que, pelos mais diversos fatores, o índice de

criminalidade no Brasil vem crescendo a cada dia. Sabe-se também, que cada vez mais

cedo as pessoas estão sendo inseridas no mundo criminoso, encontrando-se, conforme

noticiado pela imprensa, crianças com oito, dez anos de idade, "trabalhando" para

traficantes nos morros da cidade do Rio de Janeiro.

Na busca de uma solução para tentar diminuir a criminalidade infanto-

juvenil, alguns setores da sociedade defendem a aplicação de um tratamento mais

severo tanto para as crianças como para os adolescentes, entendendo que as medidas

existentes são insuíícientes para conter a criminalidade.

Entendemos que esta linha de raciocínio não merece prosperar, basicamente

pelas seguintes justiÊlcativas:

Primeiramente porque a finalidade das medidas destinadas às crianças e aos

adolescentes é totalmente diversa das penas aplicadas aos imputáveis. Enquanto que
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aquelas não têm nenhum caráter relúbutivo, no sentido de se dar uma resposta à

sociedade quando alguém pratica um ato contrário à lei penal, estas, embora tenham

como Êmalidade proporcionar a readaptação do condenado ao convívio social, têm

fundamentalmente,também, a Êmalidade de retribuir ao condenado o mal por ele

causado, servindo como meio intimidador perante a sociedade para que tal conduta não

seja repetida.

Outro argumento que sustentamos diz respeito aos objetivos da prisão.

Sabe-se muito bem que a prisão não cumpre seu objetivo, ou sqa, o encarceramento

não ressocializa ninguém. '

Portanto, não é a aplicação de um tratamento mais severo através da

privação de liberdade pura e simples, mesmo que em estabelecimento próprio para

crianças e adolescentes, que se irá diminuir a criminalidade infanta--juvenil.

Quanto a proposta de se diminuir a idade da responsabilidade penal,

:amos faltar-lhe argumentação consistente para que possa progredir.

A singela assertiva de que atualmente as pessoas amadurecem mais cedo,

considerando-se, por exemplo, uma pessoa com dezesseis anos de idade consciente de

.t.. nntn até nata votar. não há de ser levada a sério.seuse 9

RX==:Hag$U: i u:nnlX:Ül:
Perdidas a perda da legitimidade do sistema penal Rio de Janeiro: Revan, 1991
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Analisando a questão com o mínimo de profundidade, vemos, por exemplo,

que o desenvolvimento psicológico e emocional das pessoas é variável conforme os

estímulos que receba do mundo exterior, ou sqa, as pessoas crescem em ambientes

diversos, com diferentes acessos à educação, cultura, trabalho e demais necessidades

indispensáveis ao seu desenvolvimento.

Somente a título exemplificativo, mas colocado não de uma maneira

absoluta, temos que um adolescente com dezesseis anos de idade que resida em uma

pequena cidade do interior, possui uma visão de mundo diferente, em tempos de

violência, sexualidade, convívio social, em relação a outro adolescente, com a mesma

idade, que cresceu em uma favela, no meio de üaÊtcantes, sem equilíbrio familiar,

--c-- .... .--.h;nntp "nnnt,.ninnrln" tendo até aue cometer delitos para sua própriaenfim, em um am

subsistência.

Não se quis com o exemplo dado, em hipótese alguma, sugerir que toda

pessoa que cresça em uma favela estará fadada à criminalidade, tampouco a que

crescer em uma família abastada se tomará um cidadão corneto.

Os motivos que levam à criminalidade são os mais diversos, não cabendo

aqui a sua discussão. Apenas foi dado um exemplo de que não se pode catar de

maneira igual as pessoas em desenvolvimento. Apesar da mesma idade, devem ser
l q ]: ]. ...n=n A] Huna/IA /qA

datadas confomie esta sua particular

acordo com cada caso concreto

en.çao, Tececon
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Estabelecendo-se a idade de dezesseis anos para a responsabilidade penal,

estar-se-ia impondo um limite demasiadamente precoce, não se respeitando o

desenvolvimento emocional, mental e intelectual dessas pessoas, pois, ao invés de

receberem as medidas adequadas para que possam se recuperar, visto ainda estarem em

desenvolvimento, seriam colocadas em prisões com todas as sua mazelas.

A idade de dezoito anos fixada pelo legislador mostra-se adequada, ainda

que se possa veríÊlcar desenvolvimento intelectual suficiente para agr conforme os

preceitos legais, antes de alcançada esta idade. Esta idade atende :

'(...) vtão somente à maturidade ética exigente de certa experiência e
certa sedimentação do coYthecimento, das sensações e das emoções,
como, também, sem desprezo pela maturidade moral, onde não
encontra supetÍície a dúvida, como regra, sobre o.discernimento, a
comi:vertiência de melhor combater os fatores, indNiduais e sociais, da
precocidade da crimittalidade jwenil ou adolescente,.passaYido do
regime propriamente repressivo ao regime educativo.

Quanto a relação entre a diminuição da delinqíiência infanta -- juvenil e a

diminuição da idade da responsabilidade penal, esta realmente existe. Em contra-

partida, haverá um alnnento da criminalidade adulta, pois os adolescentes hoje

internados, estarão futuramente nas prisões, ou sda, nada se resolverá do problema.

(LUTZ, Albelto. Código PARI Brasileiro(comentado), 11/223, Rio, Record, 1.961 apud CURY, Mugir; MENDEZ,
Emí[io Gucia; SALVA, Antânio Falando do Amual .Er.. a/.. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado.
São Paulo: 2. Ed. Malheiros, 1992., P. 308-309.



4. pjiÁTICA DE ATO INFRACIONAL

4.1 Conceito de ato infracional

No sistema jurídico pálio as inâações penais dividem-se em crimes e

contravenções. A distinção entre elas reside unicamente na sanção dominada à

inÊação. :

O conceito de ato inâacional vem disposto no artigo 103 do Estatuto da

Criança e do Adolescente:

" Artigo 103: C

contravenção penal."

A Constituição Federal em seu artigo 228, o Código Penal no artigo 27, e o

Estatuto no artigo 104, estabelecem a inimputabilidade penal para os menores de

dezoito anos, ou seja, abaixo desta idade, a incidência em conduta descrita como cisne

ou contravenção constituirá ato inâacional.

Isto não quer dizer que a conduta praticada pala criança ou adolescente não

sda contrária às nomias de direito penal, mas, apenas detido a uma realidade diversa.

que não se confunde com nenhumad e
próprio e específico

00a
O agente recebe tratamento Cropnaece 9
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das várias espécies de reprimenda. O Desembargador Amaral e Sirva, com muita

propriedade, esclarece: ''Siga Üca dizer que o fato atribuído à criança ou

adolescente, embora evtquadrável como crime ou contrmenção, só pela circunstância

de sua idade, não constitui crime ou contrwenção, mas na linguagem do legislador,

simples ato infracionat. '' 2

Agora, nas palavras do Professor Nuno de Campos, que com muita

propriedade escreve

'0 Instituto Interamericano det pião apresenta um argumento muito
interessante para compro'par o afmtamento do direito do menor do
direito pena! repressão, comum : Adotartdo-se o conceito jurídico de
Beling e Von Listz, o delito é um ato típico, anta - Jurídicos imputável e

nível. Ora, levando em consideração as peculiaridades do sujeito
atino do ato attti - social veriDca-se que ete não é imputáve!, culpável
e muito menos sujeito à punição, logo, já está fora do direito pettal
repressivo, comum.

J

4.2 Natureza do processo de apuração de prática de ato infracional

A imposição da responsabilidade penal aos dezoito anos conduz a análise

de algumas questões relevantes

Como o adolescente, cometendo crime ou contravenção penal é considerado

como não sugeito às nomias processuais penais, usadas apenas subsidiariamente, não é

amais ou menos severas, conforme a importância do bem jurídico tutelado pelo legislador.
2CURY. Mugir; MENDEZ, Exílio Gmcia; SALVA, Antõnio Fumando do Amaial e. Estatuto da Criança e do

ãiÉ%i:s:Su;i.i:mnZü=Família em Latinoamérica; Nuevos
os catarinenses: menores infratores.

Florianópolis, Universidade Federal de Santa Catarina, 1978, p. 104.
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interrogado, não recebe pena, enfim, tecnicamente não se submete a um processo

cííininal para a apuração de seu ato.

Assim, o procedimento que apura a prática de ato inÊacional atribuída a

adolescente segue procedimento próprio, confonne estabelecido no artigo 184 do

Estatuto da Criança e do Adolescente, de natureza es&itamente civil.
4

Tanto é verdade que o Estatuto da Criança e do Adolescente em seu artigo

198 adota o sistema recursal do Digesto Processual Civil apenas com algumas

modificações.

"Artigo 198: Nos procedimentos abetos à Justiça da Infância e da Juventude

ülca adotado o sistema recursal do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n'

5.869, de ll de janeiro de 1.973, e suas alterações posteriores, com as seguintes

adaptações:

Ou sda, os procedimentos que tramitam na Vara da Infância e Juventude

são de natureza civil, mesmo os que apuram a prática de ato inâacional. Ainda que o

juiz aplique a medida de intemação, que se caracteriza pela privação da liberdade, o

procedimento é de natureza civil posto que o adolescente é inimputável, estando

sujeito às nomias previstas na legislação especial.

representante do Ministério Público não oferece denúncia, mas representação-
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]nobstante estas breves considerações, aqui, no Estado de Santa Catarina,

confomte Ato Regimental 18/92, artigo 2', 1, "a" do Tribunal de Justiça, revogando o

Ato Regimental 09/90, artigo 2', os recursos referentes à apuração de ato inÊacional

são de competência das Câmaras Criminais.

4.3 Verificação da menoridade e tempo de intemação

O momento que se deve considera para se estabelecer a responsabilidade

penal do adolescente vem disposto no parágrafo único do artigo 104:

" Artigo 104: (omfssfs)"

" Parágrafo único: Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do

adolescente à data do fato."

Infere-se deste dispositivo legal que tendo o adolescente praticado ato

inÊacional antes de completar dezoito anos, deverá percorrer todo o caminho

processual até a prolação da sentença, ainda que venha a atingir a maioridade penal no

itabeleceu o momento para se apreciar a imputabilidade àcurso do processo, pois s

data da ação ou omissão.

ee

Logo, não é correto extinguir o procedimento de apwação de ato
' l ...J.. .nlA f.Ó.ó .IA

inÊacional, sqa através de arquivamento

adolescente ter completado dezoito anos.

.a remissão, SSeou
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Não poderia ser de maneira diferente, pois se assim não o fosse, um

adolescente que praticasse um ato in&acional considerado grave como homicídio,

roubo, estupro, alguns meses antes de seu 18' aniversário, estaria isento de receber

qualquer medida sócio-educativa, apenas por ter alcançado a maioridade penal.

De outro lado, o Estatuto prevê o limite máximo para a aplicação das

medidas sócio - educativas.

Detemlinam os pnágrafos 3' e 5' do artigo 121, respectivamente, que "em

nenhuma hipótese o período máximo de intemação excederá a três anos" e "a liberação

será compulsória aos vinte e um anos de idade."

Portanto, um adolescente autor de ato inÊacional, com quase dezoito anos

de idade, poderá, em cumprimento à medida de intemação aplicada pelo juiz,

remado oelo período de três anos, ou até a véspera de completar Mte epemianecer



5. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

Os direitos individuais referidos nos artigos 106 a 109 do Estatuto, são

antes de mais nada garantias constitucionais, visto encontrarem disposição

correspondente no Texto Maior. E, ainda, face a distinção existente entre

direitos e garantias, consoante oportuna lição do constitucionalista José Aíonso

da Silva, que sustenta: "os direi/o.ç sâo bens e van/agens co/!He falas pe/a

norma, enquanto as garantias são meios destivudos a jazer valer esses

direitos, instmmentos pelos quais se asseguram o exercício e gozo daqueles

bens e vantagem.
]

5.1 Legalidade da prisão

A primeira garantia vem insculpida no capzi/ do artigo 106 e estabelece que

"nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flamante de ato

inÊacional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente."

Este artigo repete a garantia disposta no artigo 5', LXI, da Constituição

Federal.
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Comparando-se os dois dispositivos legais supra citados, verifica-se que a

alteração refere-se somente às adaptações temlinológic

particularidades do tratamento recebido pelo adolescente. '

visto asSnecessânas,Sas

Assim, o adolescente, como qualquer outro cidadão, tem o direito à

liberdade sem saber qualquer constrangimento. Como já assinalado, a apreensão de

adolescente somente poderá oconer nos casos do artigo 106, "sendo i/ega/, .porfanfo, a

apreensão para werigüação, ou por motivo de perambutação.

Quanto à criança inâatora, nem se cogita sua apreensão e condução para

um distrito policial. Deverá ser imediatamente encaminhada ao Conselho Tutelar para

que sejam tomadas as medidas cabíveis.

A garantia prevista no parágrafo único do artigo 106 encontra sua

correspondente no artigo 5', LXlll e LXIV da CF. Estabelece que o adolescente, no

momento de sua apreensão, deve ser infomiado de seus direitos, inclusive o de

pemianecer calado, sendo-lhe assegurado o direito à identificação do respónsável pela

sua apreensão, bem como o de ser assistido por sua família e por seu advogado.(artigo

1 1 1, 111 e IV do Estatuto).
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A garantia constitucional da comunicabilidade 4 encontra identidade no

do ECAartigo 107

A substituição do advérbio "imediatamente" para "incontinente" deixa claro

que no momento da apreensão do adolescente, deve o apreensor, ato contínuo:

comunicar à autoridade judiciária o fato e o local onde o mesmo se encontra.

Não subsiste aqui o prazo admitido pela doutrina de vinte e quatro horas,

que nos ensinamentos de José Celso de Mello Filho é "a/ém de aóz/sfvo,

Jlagrantemente inconstitucioYmt, eis que imediatamente signi$ca o menor tempo

posshel. A comunicação há de serjeita com a máxima celeridade, a $m de pião se

prolongar coação e-ventualmente inyvsta ao estado de liberdade do indivíduo. " '

A imediata liberação decorrente da ilegalidade da apreensão do adolescente,

prevista no artigo 107, se encontra embalada no artigo 5', LXV, da Constituição

Federal, que detemlina o relaxamento imediato da prisão ilegal pela autoridade

judiciãna

'Tão iTnpositi»a é a obrigação do. exame dessa posa.jbitidade - se
Ilegal a apreensão - que as autoridades competentes juiz, pr(i:ltll)tor
de ./us/iça e c&/agudo de .po/üia0 serão responsabilizadas
criminalmente, a teor do art. 234 do Estatuto, se, sem justa causa,
não ordettarem a imediata liberação de criança ou adolescente, tão
logo tenham conhecimento da ilegalidade, podeYldo vja

de

conseqiiência, ser punidas com pena de detenção de seis meses a doisó
os, a par da respomabitidade pessoal e do Estado na órbita chi''. "a

4Comunicação da privação da liberdade física e do local onde se encontra o constrito.
sMELLO FILHO, José Celso de. A tutelajudicial de liberdade. Reüsta dos Tribunais. Ano 68, v. 526, ago/79,

BCURy, MENDEZ, SILVA .Er. a/., Op. cit., P. 320.
297
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5.2 Internação provisória

Dispõe o artigo 108 sobre a possibilidade de intemação antes de proferida a

sentença no procedimento de apuração de ato in&acional. Trata-se da intemação

provisória. medida que visa assegurar a integridade física do adolescente e, em alguns

q q N ] l lz...UNHA n.l.=naó.nnanlrvsa+enfsd-s
casos, proteger a própria sociedade

período de quarenta e cinco dias:

nao p2

O parágrafo único do mencionado artigo dispõe sobre a necessiaaa

fundamentação desta decisão, reforçando a exigência contida no artigo 93, IX da Carta

Magna, que estabelece a fundamentação das decisões judiciais. Canaliza esta ao

determinar que a medida excepcionalíssima somente poderá ser determinada quando

houver indícios suficientes da autoria e da materialidade do ato inâacional, além da

demonstração da necessidade imperiosa da medida, tendo-se como pressupostos a
l ] .l . .n n.J.A n-. A; rlA

gravidade do ato, a repercussão social, a garanti

a manutenção da ordem pública(artigo 174).

dae

ua segtua

A justiÊlcativa da detemlinação da medida extrema "apenas" com indícios

suÊcientes da autoria e materialidade repousa na necessidade de se dar pronto

atendimento ao adolescente inÊator(obviamente quando esta medida se mostrar a

mais adequada para sua recuperação). E, também, face ao procedimento investigatório

peculiar estabelecido pela lei, no qual se prefere uma certa celeridade nas

investigações, de m-

ao adolescente

às vezes até ineversíveísdo a se evitar que sejam criados traumas e] )
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Por isso, em um primeiro momento, não são todas as investigações que

resultam em provas indubitáveis da materialidade e indícios da autoria 7 do ato

inõacional, sendo portanto os indícios, autorizadores da medida extrema.

A prova da autoria não necessita ser incontestável, bastam indícios

suÊlcientes, mas que contudo, ensdem uma convicção provisória.

Quanto a ordem pública, temos que "0 contei/o de garan/fa cb o/ íem

pública está sedimentado, correspoYtde ao caso daquele que cometeu, está cometeYido

ou ameaça cometer no-vos crimes. As hipóteses devem traduzir ameaça concreta à

ordem pública, Ytão bastando simples maus antecedentes. '''

Não se confunde, portanto, com o sistema repressivo penal que admite a

prisão preventiva como medida necessária para assegurar o império do Direito Penal.

Entre as medidas sócio - educativas e a pena de prisão não há identidade, ainda que se

estabeleça uma analogia entre estas por serem medidas resüitivas da liberdade. Pois

salientado anteriomiente, a finalidade de ambas é totalmente diversa.como

:sgl'==s== rnH=ã=='o=o'WW.'? t;11=';;1 g==M:g%E .'*



6. GARANTIAS PROCESSUAIS

6.1 Devido processo legal

A primeira das garantias processuais se encontra insculpida no artigo l lO,

que por sua vez remonta ao artigo 5', LIV da Constituição Federal. Estabelece o

princípio do due .process of/aw da Constituição Americana.

'(...) o direito ao devido processo legal é mais uma garantia do que
propriamente um direito. Por ete visa-se a proteger a pessoa contra a
ação arbitrária do Estado. Colina-se, portanto: a aplicação da tei. O
princípio se caracteriza pelajKa excessiva abrangência e quase se
con®Me com o Estado de Direito. .A partir da instauração, deste,
todos passaram a se bene$ciar da pt'oteção da lei contra o arbítHo do
Estado

Tem-se, portanto, a garantia de que a fllnção jurisdicional do Estado será

exercida confomie os princípios estabelecidos em lei.

6.2 Demais garantias

Do princípio acima analisado, advém outras garantias processuais

específicas que vêm estabelecidas nos incisos do artigo l ll

iBASTOS, Celso. Comentários à Constituição Federal. I' ed., 11, São Paulo: Saraiva, 1989, p. 26 1
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A primeira refere-se ao "pleno e fomial conhecimento da aüibuição de ato

inÊacional, mediante citação ou meio equivalente" que encontra previsão na primeira

parte do inciso IV, parágrafo 3', artigo 227 da Lei Maior.

O conhecimento da imputação que Ihe é feita, é fundamental para que o

adolescente possa se defender, sendo pressuposto indispensável para que possa exercer

a ampla defesa em toda sua plenitude.

A ciência desta imputação poderá se dar através da citação ou outro meio

equivalente, desde que haja uma identidade entre este e a citação, ou sqa, o meio

equivalente deverá possibilitar o integral conhecimento do ato que Ihe é atribuído. E,

ainda, obedecer a um procedimento no qual se preserve a identidade do adolescente e

da vítima, não se admitindo, portanto, a utilização de meios violentos, constrangedores

ou que não resguardem a intimidade das pessoas envolvidas.

Estabelece o inciso ll a igualdade na relação processual. Repete-se,

outra garantia constitucional prevista no mesmo dispositivo legal supra2portanto

citado

Consiste na garantia de que as partes terão, no curso do preces:

oportunidades de fazerem suas alegações e produzirem suas provas-mesmas

Faz-se necessário identiülcar que sejam as

;ual para apuração de prática de ato inÊacional.
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O autor é o Estado que ante a prática de um ato inâacional praticado pelo

adolescente, pretende reeducá-lo aüavés da aplicação de uma medida sócio

educativa.

])e outro lado temos o adolescente, 2 que face a imputação que Ihe é feita,

tem o direito de se defender, negando a autoria, arrolando testemunhas, produzindo

provas periciais, enJlm, exercendo seu direito de defesa.

Na Justiça da ]nHancia e Juventude, as partes não têm um papel antagónico,

pois nestajustiça especializada se tem como íimjustamente as crianças e adolescentes.

Como já salientado anteriomiente, o adolescente inÊator não é considerado um

criminoso, mas sim como um indivíduo que face sua peculiar condição de pessoa em

desenvolvimento, necessita de assistência e proteção da sociedade.

A garantia da defesa técnica também se encontra escorada na Constituição

(artigo 227, parágrafo 3', IV).

Neste ponto é necessário fazer-se alguns esclarecimentos, posto que o texto

maior refere-se à defesa técnica por "profissional habilitado", enquanto que o estatuto

em seu artigo ll 1, 111, dispõe que a defesa técnica será feita "por advogado"

Dispondo o Estatuto, expressamente, que a defesa técnica será por

advogado, dirime qualquer divergência interpretativa acerca do signiÊtcado do tempo

zRéu na acepção jurídica da pessoa em face da qual é deduzida uma pretensão(aplicação de medida sócio
educativa).
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"profissional habilitado", que no direito do menor, significa única e exclusivamente

"advogado"

O significado da palavra defesa, aqui, no direito menorista, não siglniÊica

que o advogado tenha que sustentar sempre a não aplicação de uma medida sócio-
. qq ' l:..J...n.l;,la-rssf.afia/lla/la

educativa para o ado

para sua reeducação.

escente, mas smi, queS

A garantia da assistência judiciária gratuita aos necessitados, na fobia da

lei, fundamenta-se na necessidade do acesso à justiça. Não pode o Estado negar a

tutela da prestação jurisdicional, em virtude da parte não possuir condições ümanceiras

para suportar as custas, ânus e honorários advocal

necessário para sua subsistência e de sua família.

comprometa 0erquesemelos,l

Entende-se por autoridade competente, referida na garantia de ter o

adolescente o direito de ser ouvido por esta, tanto juiz(que o ouvirá quando

comparecer para a apuração de ato inÊacional), como promotor de justiça(que o

entrevistará, ouvindo-o, mesmo que informalmente quando de sua apresentação), como

também o defensor público.

'A impiração do tacto é encontradiça no item 2 do art. 12 da
=ovtwenção sobre as Crianças, como decorrência do pNncípio de
liberdade de expressão do pemamenío, proporcionaYldo-se
aportunldade de serem ouvidas em qualquer espécie de processo em
que são afetadas, podevtdo faze-to dü'etl?mente ou por intermédio de
representantes ou órgãos apropriados. '''

CURY, Mugir, MENDEZ, Emitia Garçia, SILVA, Antânio Ferrando do Amaral .EI. a/.
O Estatuto dastatus3

São Pal IC11'0SCrianca e do Adolescente Comentado e.0nta0C0Ç
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A última garantia refere-se ao direito do adolescente solicitar a presença de

seus pais ou responsáveis em qualquer fase do procedimento.

Esta presença é de grande importância para sua reeducação, pois ainda que

haja reprovabilidade dos pais quanto à sua conduta, estes têm o direito de

permanecerem ao seu lado, neste momento diâicil, dando-lhe todo o suporte

emocional osicológico e moral necessários à sua recuperação.



7. JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Primeiramente, faz-se necessário localizar a Justiça da In6ancia e Juventude

dentro da organização do Poder Judiciário brasileiro.

Estabelece a Carta Magna de 1.988, em seu Título IV, Capítulo lll (Do

Poder Judiciário), sobre a Justiça Comum e Especial.

Por jurisdição especial, temos aquela que, face a matéúa tratada, a

competência pna conhecer das ações pertence a detemlinados órgã A Justiça da

In6ancia e da juventude não é justiça especial, pois em nosso ordenamento jurídico

somente a Justiça Militar, Eleitoral e do Trabalho o são, logo, é um ramo especializado

da justiça comum.

7.1 Jub

O juiz da hiüancia e da Juventude é o magistrado indicado pelas nomias de

organização judiciária local para desempenhar as funções relativas às crianças e

adolescentes.
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Desempenha-as no contexto desta justiça que tem como íim assegurar os

direitos das crianças e dos adolescentes. Não se trata mais do juiz do sistema anterior

(situação irregular), que, sob alegação de busca "o melhor interesse do menor",

totalmente subjetivo, decidia sem que houvesse qualquer limite legal

Cuida-se agora de um juiz de direito em consonância com os princípios

científicos e nonnativos norteadores deste ramo do direito, devendo obedecer as

nomias legais existentes

A aplicação das nomias deve passar por um estudo quanto à personalidade

do adolescente inÊator, o ambiente íàiniliar em que vive, sua situação económica,

nível de escolaridade, enâm, deverá ser analisado todo o contexto em que üve este

adolescente, de modo que Ihe seja aplicada a medida mais adequada.

'Para cumprir seu novo papel estatutário, o Juiz da l71fância e da
Juventude dever(l ter não só conhecimentos j«Hdicos, mas técnicos
nm área dê .psico/agia, .peciagogfa, socio/ogfa e assfsfência socfa/,
para .permfffr gaze sz/a açâo ,/zirfsdzcfona/ .preenc/m a fofa/idade do
tratamento tutelar aplicado.

'Assim, Juiz da Infância e da Jwentude é o juiz que sem ser parcial
vê o menor como um integrante de todo um contexto social; como o
eto que une umafamilia, mesmo que a vida não the tenha permitido o
i;.;' l.::l.lb«;i' «m s« q«e «cãe t.do o imp"'to dS.«'T:.:"tedad:.
Hciada; como uma criança que precisa de.mais d: apoio do que
reprimenda para vencer os dissabores da realidade.

Deve, portanto, além de ser especializado, possuir acima de tudo, vocação

dirigida para as crianças e os adolescentes

l LIBERATI, Wilson Donizeti. O Estatuto da Criança e do Adolescente - Comentários. Brasília-DF: IBPS:
1991, P. 84.
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7.2 Promotor de Justiça

A atuação do Ministério Público na Justiça da Infância e Juventude pode se

dar como parte ou cz/s/os /egos.

'E mister frisar que sua qualidade de pat'te no pt'ocesso não
desnatura sua lfilnção primordial de defensor dos interesses
fugi(bmentais do adolescente, aittda que autor de ato infracional,
devendo zelar pelos respeitos às garantira do devido processo legal,
especialmente no que concerne ao direito de delésa. Suas.promoções
dwerão levar em conta o interesse social indisponhel l"elativo á
segurança e os intel"esses i7tdisponíveis do adolescente, notadamente a
liberdade, de modo que se persiga a

originat].

A atuação do representante do Ministério Público que atua na Justiça da

Inüancia e da Juventude não se confunde com o Promotor de Justiça Criminal, posto

que a posição que fundamenta suas atuações são diversas. Neste sentido, a lição de

Barrreira e Brazil

'E)aplica-se: tctnto o Promotor de Justiça CHmiYtal como o Promotor
de Justiça Curador]sic] da l71jância e da Juventude representam a
sociedade, mas a diferença consiste na particularidade de que o

primeiro defende o' interesse social procura7ido viab,itizar o ]us
pMenÜ ou sqa, jazendo com que o criminoso responda pelo

delito

praticado, que, em última análise, por violar preceito social elevado à
categoria de norma penal, atinge toda a sociedade.

'Já o Curador]sic] da Infância e da Juventude defende a sociedade
procurar'tdo o melhor para a recuperação do menor, porque a

2 BARREIRA, Wilson, BRAZIL, Paulo Roberto Grava. O Direito do Menor na nova Constituição. 2.ed. São

: n $ü âmnnfg;.:i:Ministério Público e o Estatuto da Criança
o: APMP, 1991, P. 68.
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situação do menor interessa à sociedade, que o quer a eta integrado e
não em situação de con©ito. '' '

Atuando como cz/s/os/egos, o representante do Ministério Público busca

pelo interesse do menor, posto que, confomie dispõe o artigo 6' do Estatuto da CI.lança

e do Adolescente: "Na interpretação desta Lei, levar-se-ão em conta os üms sociais a

que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e

coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em

desenvolvimento."

Cumpre salientar, ainda, que consoante dispõe o artigo 204, a falta de

intervenção do Ministério Público implicará em nulidade absoluta, a ser declarada de

oütcio pelo juiz ou mediante requerimento de qualquer interessado.

7.3 Advogado

A presença do advogado atuante na defesa dos interesses do adolescente

não significa que vá surge daí um contencioso, no sentido de se transfomiar o

processo para a apuração do ato inÊacional em uma verdadeira batalhajudicial.

Isto não signiülca que não possam surge divergências no curso do processo;

elas poderão até ocorrer, mas estarão voltadas principalmente quanto à discordância da

4 BARREIRA e BRAZ]L, OP. cit., P. 19
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medida a ser aplicada ou, ainda, quanto à necessidade ou não da aplicação de alguma

medida.

A intervenção do advogado deve se dar buscando-se o melhor para o
p - . .l . . ;..;n JA ;-%+'-nr'la

adolescente, de modo que haja uma comunh

e dajuventude e o promotor de justiça.

.e eslorao >

Talvez por ainda não compreenderem em toda sua plenitude as Êmalidades

do Estatuto da Criança e do Adolescente e das medidas sócio-educativas, ou por

estarem "contaminados" pelo sistema repressivo penal, vê-se que na prática, muitas

vezes, os advogados defendem o adolescente inÊator, no sentido de que nenhuma

medida he sda aplicada, mesmo que entendam que esta se faça necessária.

É lamentável a atuação destes proÊlssionais, pois ao invés de buscarem a

recuperação do adolescente, preocupam'se em encobrir seus ates, prqudicando, assim,

sua fomiação.

Na medida em que o adolescente inÊator, qualquer que sda o ato por ele

praticado, é orientado por seu "defensor' a faltar com a verdade perante o Juiz e o

promotor de justiça para não receber nenhuma medida, é incentivado à delinquência;

posto que aüavés de mentiras e falsidades, não receberá o üatamento que necessita,

a,. çimiflca tão somente impunidade pelo ato praticado.concepçsuaemquemas 9



8. MINISTÉRIO PÚBLICO

8.1 Funções institucionais

Fazendo-se um breve histórico da instituição nas duas últimas décadas,

pode-se assegurar tranqüilamente que o Mixlistério Público passou a ser cada vez mais

uma instituição com agentes e órgãos independentes, identiÊlcando-se com um üim a

realizar no meio social, deixando de ser apenas um conjunto de organismos

govemamentais do Estado

'(...) longe de se limitar o papel a ele resewado.tta.persecuçao.
crimiml e ao contrário de sustentar interesses i7idividuais ou dos
governaYttes, o MiYtistério Público está hoje consagrado, com
liberdade, autonomia e iYtdependência lftincional de seus órgãos, ã
defesa dos interesses i7tdlsponíveis do indNíduo e

da sociedade, à
defesa da ordem juHdica e do próprio regime democrático(CF, art.
.r2797) "

8.2 Apuração de ato infracional atribuído a adolescente

As funções tninisteriais não se limitam apenas à propositura da ação sócio-

educativa pública, atuando, também, em uma fase pré-processual.

l bIAZZILLI, Hug) Negro. Manual do Promotor de Justiça. 2. ed., ampl. e atual., São Paulo: Saraiva, 1991:
P. lO
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O adolescente, autor de ato inÊacional, será apresentado ao Ministério

Público, detemlinando o Promotor de Justiça as peças infonnativas existentes sobre a

conduta típica praticada, procedendo à oitiva infomial do adolescente e, se possível, de

seus pais ou responsáveis, bem como das vítimas e testemuiüas(artigo 179).

Realizado o procedimento acima, cabe ao representante do Ministério

Público, conforme seu lide convencimento, três altemativas: promover o

arquivamento dos autos, conceder a remissão ou representar à autoridade judiciária

para aplicação de medida sócio-educativa(incisos do artigo 180).

8.2.1 Arquivamento

Decidindo pelo arquivamento, que deverá ser feito em tempo fundamentado,

ão conclusos à homologação do Juiz da hlHancia e da Juventude(artigoseros autos

181).

Discordando do arquivamento(artigo 181, parágrafo 2'), segue-se

procedimento análago ao estabelecido no artigo 28 do CPP, ou seja, o magisüado fará

remessa dos autos ao Procurador Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado.

Cabendo a este, oferecer a representação, designar outro membro do Ministério

Público para apresenta-la ou ratiÊlcar o arqi

autoridade judiciária obrigada a homologar.

últimoestando acasolvamento noe >
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8.2.2 Representação

Dentre as inúmeras atribuições previstas no Estatuto para o representante do

Ministério Público, está a sua atuação como dom/nz/s/i//s na apwação do ato

inÊacional praticado por adolescente.

Introduz no sistema legal a "ação sócio-educativa pública", que tem inicio

a#avés da peça formal chamada de representação, que possibilita ao Estado a

pretensão sócio-educativa para o adolescente inÊator.

'A representação, portanto, constitui-se em peça vestibular da ação
sócio- educativa pública, instmmento inicial de invocação da tutela
jurisdicional, tevldo por escapo a aplicação coercitNa da sanção]sic]
decorrente da prática: pelo adolescente, de conduta descrita como
conta"ax7enção penal

A naturezajurídica desta ação é

Público a legitimidade para oferecê-la.

Portanto, independentemente da conduta praticada pelo adolescente, ser

descrita como crime de ação privada ou de ação pública condicionada a representação,

cabe somente ao Ministério Público 3 a pretensão da aplicação de uma medida sócio-

educativa

'A ncpressão ''sócio-educativa" re-vela a Preocupação do legislador
concernente às $vmtidades das sançõeslsicJ: meio de defesa social -
tanto que prevê a possibilidade de privação de liberdade(intemação)

2 CURIY, Mugir; MENDEZ, Exílio Garcia; SILVA, Antõnio Ferrando do Amalal .Er. a/. O Estatuto da
Criança e do Adolescente Comentado. São Paulo: 2. ed., Malheiros, 1992, o. 509.
' Instituição encarregada de defender os interesses sociais e individuais indisponíveis.
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e instmmento educativo de intert'ração no desevix?olvimento do
adolescente, de sorte a revelar ou desewolver recursos pessoais
básicos necessários ao enfrentamento das diversidades próprias da
vida, sem utilização de soluções violentas ou ilegais

8.2.2.1 Requisitos

Os requisitos para o oferecimento da representação se encontram nos

parágrafos I' e 2' do artigo 182 do Estatuto:

"Artigo 182: Se por qualquer razão, o representante do Ministério Público

não promover o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à

autoridade judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da

medida sócio-educativa que se afigurar a mais adequada.

"Parágrafo I': A representação será oferecida por petição, que conterá o

breve resumo dos fatos e a classiÊlcação do ato inÊacional e, quando necessário, o rol

J.H...;H. nr,l«.ente em cessão diária instalada pelade testemunhas, podendo

autoridade judiciária

ser 7

"Parágrafo 2':

materialidade."

3 l j
.e

instituída da

Resumir brevemente os fatos sigrtyica descreve-tos, Ginga quç
suscintamente, de modo a satisfazer a regra inserta no art. 227,
parágrafo 3', IV, da CF, repetidapeto art. 111, do ECA, que garante

' CURy, MENDEZ, SALVA.EÍ. a/. Op. cit., p. 509 - 510
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ao adolescente
inâacional.s

pleno e fomial conhecimento da aldbuição de ato

Ou sda, o dispositivo legal supra citado exige que a representação contenha

a descrição da conduta praticada pelo adolescente, bem como todas as suas

circunstâncias, de modo que este, tendo conhecimento da atribuição que Ihe é feita,

possa se defender

A classificação do ato inâacional consiste em relacionar a conduta do

adolescente como um fato tipiÊicado na legislação penal 6, indicando-se qual

dispositivo legal violado.

Quando houver necessidade, deve a representação conter também o rol de

testemunhas. O número de testemunhas deve obedecer às regras do Digesto Processual

Penal(artigos 399, 533 e 539), desde que aplicado subsidiariamente por força do artigo

152 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Portanto, nos procedimentos de apuração de ato inÊacional deÊlmdo como

crime em que se domine pena de reclusão, o número máximo será de oito testemunhas;

ão for de reclusão, cinco
se a pena dominada, ainda que altemativamente, na

testemunhas, igualmente caso se bate de contravenção-

9

Deve preencher, também, as condições da ação, quais sejam: possibilidade

jurídica do pedido, legitimidade ativa ad causam e interesse de agir.

5 Código Penal, Lei das Contravenções Penais e Leis Penais Extravagantes.
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'Evidentemente que a pretemão sócio-educatwa deduzida através da
apresentação' deve ser juridicamente vihel, legalmente

admisshet
].

pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Assim, o pedido de
aplicação coercitha de medida sócio-educativa a]sic] criattça a quem

HUNA- A n n!% Bnl

se atribui a prática de ato in$'acional é juridicamente impossh:jb
1;.H.i:;:. : Ê;ll;l.{. .ü CH«;a e do .Adobes««te; 'm ser.r*t go:l?:l.
=ã=i;.;,Ü L."':g"" q«. . ... in#r"'i"?l p:*. :l?.!m11='.
corresponder'ão unicamente medidas de prote$ão. Da mesma forma,
juridicamente imposshet o pedido.de aplicação coercitiva de medida
sócio-educatNa por "perambulação", de vez qqe tal comuta vtão se
subsume a qualquer tipo descrito na lei peml.

Quanto a/egi/fmarlo ad caz/sam, esta não necessita de maiores

esclarecimentos, posto que, como já visto anteriomiente, a ação sócio-educativa será

sempre pública 8, estando legitimado, unicamente, para sua propositura, o Ministério

Público

A última das condições da ação, o interesse de agir, merece algumas

considerações

Estabelecendo o Estatuto um procedimento de apuração de ato inÊ-acional

judicial, ou seja, transportando-se a roleta de provas indiciárias para o processo, dentro

da fase judicial, minimizou os elementos de conúcção colhidos anteriomiente ao

processo

8 Inexlste ação sócio-educativa privada ou ação sócio-educativa condicionada a representação.
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l)ública, porquanto a aplicação coercitiva de medida não presciYtde
da intewenção jurisdicional de apuração do ato infracionat. Isto não
signi$ca qae a representação possa brotar de irre$etidas e vagas
suposições, beijando a ittidonteidade; é mister um mínimo de
viabilidade. resultante de elementos colhidos Yms fases precedentes,
notadamente em relação à autoria de sorte que a a©maQ%o dos fatos
revele-se necessária. P/ 9

8.2.2.2 Prescrição

Não se aplicam os prazos prescricionais previstos no Código Penal ao

procedimento de apuração de ato inÊacional atribuído a adolescente, posta a

diversidade da natureza e Êmalidades das medidas sócio-educativas e das penas

previstas na legislação cííininal. Por serem incompatíveis, não há possibilidade de

aplicar-se a prescrição penal ao ato inÊacional

Neste sentido convergem as decisões jurisprudenciais, cujas ementas

transcrevemos

'Recurso - Apelação interposta contra decisão que rejeita pedido de
extinção da punibitidade, pela ocorrência da prescrição - Hipótese de
Agrmo de Instmmento - Inexistência de erro grosseü"o -

Recurso

impróprio apresentado no pl"azo de cinco(5) dias - aplicação do
princípio dafungibilidade recursat - conhecimento.

"ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Medidas sócio-
educathas - Natureza e $nalidade diversas das penas previstas na
legislação comi?lat - não aplicação dos prazos prescricionats
estabelecidos na Pane Geral do Código Pel'mt - agrcwo improvido'
I'J/PR, Acórdão n' 7153, autos de agrwo de instmmento n
94. 0Q01469-4, relator Des. Tadeu Costa).

0

9 Ibid., p. 512
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No mesmo sentido

'RECURSO DE APELAÇÃO - ILÍCITO - ..REPRESENTAÇÃO
MEDIDA SÓCIO-EDUCATl\a - IMPOSIÇÃO - PRESCmçÀO -
PRAZO - DECISÃO - MANTENIMENTO - RECURSO - APELO
NEGADO''.( TJ/PR, Acórdão n' 7.319, autos de apelação n'
95. 0000029, ret. Des. Attair Patitucci).

E, ainda

'A medida sócio-educativa, prestação de sewiços comunitários por
trinta dias, durante oito horas semanais, apticcida a infrator que, à
apaga dos fatos era menor de 18 anos, não é ntagerada, uma vez que
está pre\dista legalmente entre aquelas que o juiz pode efetNamente
3pticar. As medidas sócio-educativas previstas falei n'

8.069/90 têm

natureza distinta das penas criminais, inexisti7tdo a possibilidade de
aplicação das disposições penais relativas à pre:cHlao (TJ/MG-Ap
Criminal n' 1.370,Comarca de Passos, rel. Des. (}uimarães
Mendonça ,DJMG 11, de 18. 11.93, p. l).

Devido a inimputabilidade dos adolescentes, estes não cometem crünes ou

contravenções, mas incorrem em ato inÊacional confomie adotem conduta de

tipicidade objetivamente idêntica. Logo, não lhes são aplicadas penas, mas medidas de

caráter pedagógico e protetivo, enquanto que as penas aplicadas aos maiores de

dezoito anos tem caráter preventivo e retributivo.

O argumento principal para a não aplicação dos prazos prescricionais

penais, reside em que estes se baseiam em prazos Êíxados legalmente para cada delito

ou contravenção, ou o estabelecido na sentença para cuinprímento. Esses critérios, por

óbvio, são absolutamente incompatíveis com o sistema do Estatuto da Criança e do
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Adolescente que não indica, com vinculação a cada ato inâacional, qual será a medida

sócio-educativa a ser imposta e muito menos seu prazo

Cumpre salientar, ainda, que para as medidas de advertência e de reparação

x. ;.a;o'-.. ,-..,in«P nrnzn nata execução. Jamais poderia ser aplicada a
de dano que não

prescnçao-

Quanto ao prazo imposto para a execução, também é certo que não se pode

indicar com detemlinação, pois podem ser elastecidos ou diminuídos, dentro dos
] . .= -'b Ana;l.;l; Haja Hn

limites legais, com a análise dos órgãos competentes e

substituição da medida imposta a qualquer tempo

, ain

A única prescrição que se opera, 'é quando o adolescente atinge a

maioridade civil no curso do processo, para apuração de seu ato inÊacional.

No Capítulo referente à prática de ato inÊacional do presente üabalho,

foram analisadas questões referentes a verificação da menoridade(considera-se a idade

do adolescente à data do fato) e, ainda, a idade máxima em que pode ser aplicada uma

medida sócio-educativa ao adolescente(vinte e um anos de idade).

Diante destas considerações, constata-se que não há pemússivo legal para

aplicação de medidas ao adolescente inÊator, se este completar vinte e um anos no

ouso do processo

pedido.
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8.2.3 Remissão

8.2.3.1 Considerações gerais

Preliminamiente, faz-se necessário um breve esclarecimento quanto às duas

fomias de remissão existentes no Estatuto, conforme tenha se iniciado ou não o

procedimento judicial para apuração de ato inÊacional.

A remissão concedida pelo representante do Ministério Público somente

poderá ocorrer antes de iniciado o procedimento judicial, importando na exclusão do

processo, devendo ser homologada pela autoridade judiciária(artigo 126, capzzf).

A outra comia é a remissão concedida após iniciado o procedimento

judicial, implicando na suspensão ou extinção do processo, podendo ser concedida

somente pelo juiz da ilúância e juventude( artigo 126, parágrafo único).

u; .n-..- --ni'',«.p'.t.' nn análise da remissão concedida pelo órgãoFixar

ministerial.

~ ;-"-:-..x. Hn.'. ..,a«, Gm-- 'ln nrncessualística brasileira encontra-se naA inspiraç

regra ll de Bejjin.

A tradução da regra acima citada para o vemáculo pátrio, conforme Mana

A ..la..a rp«Biacão vem do latim remfssione. de
signiÊtca remissãoJosefína Becker l)
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remff/ere e significa clemência, indulgência, perdão, misericórdia, renúncia, mas

também "falta ou diminuição de rigor, de força, de intensidade" :'

Este instituto pode ser utilizado em qualquer momento do processo de

tomada de decisão pela polícia, Ministério Público ou outros órgãos como juizado,

juntas ou conselhos, procurando-se desta comia, atenuar ou até mesmo estar os efeitos

negativos de um procedimento na adminisüação da justiça, como o estigma da

sentença

'A regra 11.3 salienta o requisito primordial de assegurar o
comentimento do menor infrator(ou de seus pais ou tutores) quanto
às medidas de remissão recomendadas.(A remissão que consista na
prestação de sewiços à comunidade sem tal

consentimento

constituiria uma inÚ'ação à Convenção relativct à abolição do
trabalho forçado). Não obstante, é necessát«to que a validade do
comentimento possa ser objeto de impugnação, pois algumas vezes o
menor poderia concordar por puro desespero A regra sublinha que
devem ser tomadas precauções para diminuir clo mínimo a
possibilidade de coerção e intimidação de todos os nheis do processo
de remissão. Os menores Ytão dwerão sentir-se pressionados( por
zxelnplo, para evitar o comparecimento ao juizado) nem iMuzidos a
aceitar os progrctmas de remissão. Por isso precoytiza-se da
Inlewenção' de uma ''autoridade competente, se assim for
solicitado

Sendo o Miiústério Público detentor exclusivo da iniciativa processual nos

procedimentos de apuração de aros inâacionais e, havendo pemiissão legal para que se

io FERREIRA, Awélio Buarque de Holanda. O Novo Dicionário da Língua Portuguesa. 2. ed. ver. e ampl.,

=ET:iBêHhnt;===k=urç:':Ãsw is=gn:' ?lpK
36
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abstenha de processar, dependendo da situação, se introduz no direito do menor o

princípio da oportunidade do processo penal.

O Estado tem interesse na defesa da sociedade quanto a pranca ae aios

in#acionais, mas também he importa a proteção integral do adolescente, mesmo que

inâator, cabendo ao Ministério Público valorar a situação de cada caso concreto.

8.2.3.2 Remissão transacional

A remissão, incluindo a aplicação de uma medida sócio-educativa, deve

observar a não inserção de uma medida que implique na colocação em regime de semi-

liberdade ou intemação(artigo 127), pois estas estão sujeitas ao princípio do devido

processo legal analisado anterionnente

A transação feita ente o órgão ministerial e o adolescente quando da

concessão da remissão incluindo uma medida sócio-educativa, tem oportuna lição de

Júlio Fabbrini Mirabete que preleciona: 'cessa /ransação sem a i /az/ração oz/

conclusão do procedimento tem o mérito de antecipar a execução da medida

adequada, a bai)co custo, sem maiores formalidades, diminuindo também o

comtrangimento decorrente do próprio desenvolvimento do processo
, /2

Enüetanto, a execução desta medida somente ocorrerá com o consentimento

do adolescente inÊator ou de seus pais ou responsáveis, em atendimento à nomia 11.3
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de Beijin já analisada. Havendo discordância, o próprio adolescente, seu responsável

legal e até mesmo o próprio Ministério Público poderão requerer à autoridade

judiciária a revisão da medida(artigo 128).

Advirta-se que, tratando-se a remissão de um ato complexo, iniciado pelo

representante ministerial e concluído pela autoridade judiciária, a medida porventura

incluída nesta, somente poderá ser executada após detemlinação judicial, Êtcando o

procedimento suspenso até o seu cumprimento.

Importante ressaltar a Quarta conclusão apresentada no colóquio "0

Estatuto da Criança e do Adolescente e a Remissão", promovido pelo Centro de

Estudos Jurídicos do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Cafarina, que ao tratar do

tema, dispôs: "A medida sócio-educativa incluída como condição de remissão, não

admite substituição ex (2#icio , podendo apenas ser revista mediante provocação do

adolescente, seus pais ou responsáveis e Ministério Público"

8.2.3.3 Legitimidade do Ministério Público

Não é pacífico o entendimento quanto à possibilidade do Ministério Público

conceder a remissão acompanhada de medida sócio-educativa.

Em que pesem as decisões em contrário (TJ/SC-Apelação Cível n' 38.377,

de Indaial, rel. Des. Álvaro Wandelli, DJSC, 3 1/08/92, P. 5; TJ/SC-Apelação Criminal

1.992, P. 387
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n' 29.298, de Indaial, rel. Des. Tycho Brahe; TJ/SC-Apelação Cível n' 38.102, de

Indaial, rel. Des. Xavier Vieira; TJ/SC-Apelação Criminal n' 29.014, de Indaial, rel.

Des. Souza Varella, DJSC n' 9195, p. 42), entendemos estar legitimado o

representante ministerial quanto esta possibilidade, visto as aüibuições previstas para a

Instituição no próprio Estatuto, suas funções institucionais, previstas na Constituição

Federal e na respectiva Lei Orgânica, e, ainda, a ümalidade deste novo instituto

chamado remissão.

O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece os procedimentos que

deverão ser adotados para apuração de ato inÊacional, cuja autoria estala sendo

atribuída a adolescente, sendo que o artigo 180 estipula as três medidas a serem

adotadas pelo Ministério Público, quais sejam: a promoção do arquivamento; a

concessão da remissão e a representação à autoridade judiciá=ria.

No artigo 181 do aludido

adotadas pelo Magistrado, víamos:

"Artigo 181 : Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a Temtssãi

pelo representante do Ministério Público, mediante terno fundamentado, que conterá o

resumo dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.

"Parágrafo I' : Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade

judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida"lêem grifo no

original].
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Tem-se, portanto, já neste artigo, que é facultado ao Órgão Ministerial

aplicar medida sócio-educativa a qual será analisada pelo magistrado que detemlinará

sua aplicação.

O artigo 127 do capítulo específico da remissão não deixa dúvidas

"Artigo 127: A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou

comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeitos de antecedentes,

podendo incluir eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei,

exceto a colocação em regime de gemi liberdade e a intemação"

Não se discute, portanto, que a vedação legal para aplicação da medida

f rp..p tã,. comente às duas medidas extremas adotadas pelosócio-educativa

legislador.

re

O Estatuto inovou a legislação processual vigente no país. húcialmente, ao

possibilitar o instituto da remissão, que nada mais é do que instrumentalizar o Orgão

Ministerial a questionar a validade ou não de mover o aparato judicial em casos de

lesões por adolescentes, que por sua natureza foram de pouca gravidade, ou produzidas

por adolescentes em momento de crise plenamente justificado por questões

vivenciadas em seu cotidiano e atinente a sua personalidade em fomiação

O legislador ao facultar ao Ministério Público a concessão da remissão,

como medida administrativa, possibilitou-lhe, também, condiciona-la a detemlínada

postura que tenha por objetivo íãzê-lo refleür sobre a atitude tomada.
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Os doutrinadores são claros ao referenciar sobre o instituto da remissão e as

possibilidades abertas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente ao Ministério

público. O ilustre Júlio Fabbrini Mirabete, preleciona

'A remissão pode ser concedida como perdão put'o e simples, sem a
aplicação de qualquer medida, oü a c?'itério do representante do
Mittbtérto Público ou da autoridade judiciária, como uma espécie de
transição, como mitigação das consequências do ato inÊacional(...)

'Esta transição sem a instauração ou conclusão do procedimento
Lem o méHto de antecipar a ntecução da medida adequada. a bai)co
custo, sem maiores formalidades, dimintuindo também o
constrangimento decorrente do próprio desewolvimento do
processo

J

Em igual posicionamento também, o Promotor de Justiça do Estado de São

Paulo, Paulo Afonso Garrido de Paula, o qual diferencia a remissão como perdão puro

e simples da que inclui medida sócio-educativa não privativa de liberdade,

considerando a última como uma espécie de transação

is MIRABETE, J.F. Op.cit., P
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da medida não privativa de liberdade, excetuando-se, portanto, a gemi
liberdade e a internação (...)

'Por outro lado, a concessão de remissão com inclusão de medida
não pnvattva de liberdade, tem notadamente naqueles fitos
lnfracionais que ordi7mriamente pião autorizam a tnternalao(ECA
art. '122), o mérito de aYttecipar a execução de. medida

sócio-

educativa, sem necessidade de instauração de procedimentojormat de
ap%ração, sendo, portanto, de bai)co custo e célere, desde que o
adolescente e seu representante legal concordem tacitamente com a
decisão ministerial. Atento ao princípio constitucional de que
nenhuma tesão ou ameaça a direito podem ser uccluídas da
apreciação do Poder Judiciário, acertadamente o legislador
comiWou a possibilidade de revisão judicial da remissão, . ..= J H ] .

de modo

que o descontente com a providência determit'mda pela .autoridade
admiviistrativa possa intvocar a tutela jurisdicional, a qualquer tempo
(ECA, art. 128) (...)

'Além disso, comiderando os interesses sociais e ivtdividuais em jogo,
a remissão Pcou ainda sujeita ao obrigatóT'io controle Judicial, via
homologação, de modo que, em caso de não concordância

com a

decisão do Promotor de Justiça, possa a autoridade judiciária
remeter os autos ao Procurador-Geral de Justiça(ECA, art. 181),
autoridade máxima da instituição encctrregada de zelar pelos
interesses sociais e ivtdividuais indisponheis.

'A inclusão de medida não privativa de liberdade lm remissão
concedida pelo Ministério Público tem natureza administrativa.
'ropriamente não há aplicação de medida, mesmo porque sua
execução é deferi(h à autoridade judiciária (ECÀ, art. ]81, par. ]o).
A inclusão de medida represettta unicamente condição para a
concessão da remissão, de modo a excluir o processo, imeT'tendo o
ó/zzn da fnvocaçâo jzi fsdzcfo/za/. ]Vâo fem, porfanlo, caráfer de
cjk@niffv/dzde, .pr(@rfo de a/o de j/nPérfZ do Poder Judciárfo, no
exercício de sua atividade comtitucioml

No mesmo sentido também, decisão do eminente Des. Amaral e Salva, na

Apelação Criminal n'. 38.098, de hidaial, quando diz:

i4 MAZZILLI, jugo Negro, PAULA, Paulo Afonso Garrido de. O Ministério Público e o Estatuto da Criança
e do Adolescente. Série: Cademos Iníomiativos APMP. São Paulo: APMP, 1991, P.65-66.



60

'ESTATUTO DA CRENÇA E DO ADOLESCENTE - REMISSÃO
ACOMPANHADA DE MEDIDA APLICADA PELO MINISTÉNO
PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PROVIMENTO DO RECURSO - ECA
- ARTE. 112, 126, 128, 179, 180E201-1.

'0 Estatuto da Criança e do Adolescente instituiu a cação de
pretensão sócio-educativa, atribuindo-a ao Ministério Público a quem
conferiu o critério de oportunidade, autorizando o dominós titis a
lransacionar em tomo de medidas que não impliquem em restrições a

liberdade pessoal.

'A remissão Ytão se caracterizct pela imposição, mas pelo quite,
aceitação -voluntária de medida de pt'oteção ou sócio-educativa.

com

'Pode hwer remissão independentemente do devido processo !egat, já
que o instituto objeti'pa exclusão, suspensão ou extinção do processo
sem ntame do mérito.

Ainda, neste mesmo diapasão, temos: TJ/SC-Apelação Cível n' 39.129, de

Indaial, rel. Des. Eduardo Luz, TJ/SC-Apelação Criminal n' 32. 125, de Palhaça, rel.

Des. Solon D'Eça Neves e TJ/SP - Apelação Cível n' 13.057-0/0, rel. Des. Dínio

Garcia

Pelos argumentos acima expostos, toma-se, c&zfa venta, despicienda a

análise das argumentações dos ilustres defensores da ilegitimidade do Ministério

Público para concessão da remissão, cumulada com medida sócio-educativa.

Entretanto, faz-se mister alguns esclarecimentos quanto à Súmula publicada

pelo Superior Tribunal de Justiça que trata da questão

"Súmula n' 108: A aplicação de medidas sócio-educativas ao adolescente,

pela prática de ato inÊacional, é da competência exclusiva do juiz.
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Na realidade, ao analisannos esta Súmula, constatamos que ela não diverge

do posicionamento acima defendido.

Sustentamos que o Milústério Público possui legitimidade para conceder a

remissão, cumulada com uma medida sócio-educativa(vedada as privativas de

liberdade), sendo que esta transação, posteriormente, deve ser homologada pela

autoridade judiciária.

Nesta fase, portanto, reside o princípio da inafastabilidade da apreciação do

Poder Judiciário à lesão ou ameaça de direito, preústo na Constituição em seu artigo

5', XXXV, posto que cabe ao magistrado apreciar a conveniência ou não da medida

transacionada pelo Ministério Público e o adolescente, podendo, como já visto

anteriomiente, discordar da mesma.

Esta medida transacionada pelo representante ministerial, quando da

concessão da remissão, somente terá seu cumprimento exigido depois de devidamente

homologada, ou seja, após proferida uma decisão judicial(homologatória da remissão

e da medida "aplicada" pelo Ministério Público).

Logo, a aplicação da medida, ui

somente à autoridade judiciária.



9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por este estudo, pede-se verificar a importância da atuação do Ministério

Público nos processos afet

aüibuída a adolescente.

]de ato inâacional cuja autoria esteja sendoUlos à apuração

linportante a distinção entre a atuação do representante mimstenal

exerce suas funções na área criminal do que agua na área da infância ejuventude.

O Promotor de Justiça Criminal defende o interesse social no sentido de que

da Dor sua conduta, recebendo uma pena de caráter punitivo eo criminoso respon

Já o representante do Ministério Público, que exerce suas funções na área

da Inüancia e da Juventude, não busca a punição do adolescente em virtude do ato

praticado, mas sim, a aplicação de uma medida de caráter sócio-educativo que

possibilite sua recuperação e consequente reintegração na sociedade.

O ato inÊacional, assim deÊíiúdo pelo legislador, não difere do crime ou

contravenção penal. Apen:

tratamento diferenciado.

JSor, este está sujeito a ums que, em virtude da idade do autor
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Busca-se encontrar os fatores que o levaram a praticar tal ato, analisando-

se todo seu contexto social, fàmilia, económico e pessoal, de maneira que Ihe seja

aplicada a medida mais adequada para cada caso concreto.

Não significa que o adolescente não saiba que sua conduta sela dentiva,

mas sim, que devido às sua circunstâncias pessoais, imaturidade, momentos de crise

perfeitamente justiÊlcáveis, aliados ainda à sua personalidade em fomiação, deve

indiscutivelmente receber um tratamento diferenciado, de modo que sejam ponderados

todos estes favores.

Quanto aos imputáveis, não há esta preocupação, pois como têm

responsabilidade penal, são conscientes de seus fitos, não cabendo a discussão dos

fatores que levaram à pratica da conduta criminosa.

Além da titularidade da ação sócio-educativa, o Estatuto reservou ao

Ministério Público atribuições pré-processuais ou administrativas. Nesta fase,

encontra-se um novo instituto, chamado de remissão, importando aqui, uma comia de

exclusão do processo

Consiste na apreciação, por parte do representante ministerial, da

conveniência ou não, de acionar o aparato judiciário para processar o adolescente.

Compete ao Ministério Público valorar o caso concreto, de modo que

verifique se a instauração de um processo para apuração do ato inÊacional praticado

fncP: â gravidade do ato. a lesão causada,
pelo adolescente realmente faz-se necessário,ee0 C
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o momento atual que este vive

Se introduz, portanto, o princípio da oportunidade, em contra partida ao

princípio da obrigatoriedade, admitindo-se a disponibilidade do direito de ação por

parte de seu titular.

Trata-se de importante inovação, principalmente na área menorista, visto as

particularidades deste ramo do direito, na qual üsa-se, confomie a douüina aditada, a

proteção integral das crianças e dos adolescentes.

A possibilidade, neste momento, da inclusão de alguma medida sócio-

educativa(excetuadas a colocação em regime de gemi liberdade e intemação), não

encontra consenso entre os dout:rinadores e as decisões dos tribunais.

Seguunos a corrente que aceita esta possibilidade, face a própria natureza

deste instituto, onde se antecipa a medida a ser aplicada, de maneira célere e a baixo

custo, além de evitar os constrangmentos que um processo judicial desta natureza

rpt\ríaePtt1'9

A condição do cumprimento de uma medida transacionada entre o

adolescente e o Promotor de Justiça, sendo esta posteriormente homologada pelo juiz

como fomta de exclusão do processo, é o meio previsto pelo legislador para que se

solucione a questão da maneira mais rápida possível, mas ao mesmo tempo, faça com

aue o adolescente refeita sobre sua atitude
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